
PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24* REGIÀO

Processo n* 5.020/2014
Contrato n° 54/2014

Termo Aditivo n° 13/2015

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA. QUE

ENTRE SI FAZEM O TRIBUNAL REGIONAL DO

TRABALHO DA VIGÉSIMA QUARTA REGIÃO E A

EMPRESA ELETROLINE CONSTRUÇÕES E

SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA.

O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24" REGIÃO, com sede na

Rua Delegado Carlos Roberto Bastos n° 208. Jardim Veraneio, em Campo Grande-MS, inscrito no

CNPJ sob o n" 37.115.409/0001-63. neste a(o representado pelo Secretario-Execulivo da Diretona-

Geral de Coordenação Administrativa. Sr. GERSON MARTINS DE OLIVEIRA, portador do RG n°

611.634 SSP/MS e do n° CPF 600.496.421-20. conlorme subdeSegaçao de competência

constante da Portaria TRT/DGCA n° 380/2013, doravante denominado simplesmente

CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa ELETROLINE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS

TÉCNICOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 37.219.904/0001-12. com sede na Rua

Marechal Fiohano, n°. 744, Bairro Vila Bandeirantes, em Campo Grande - MS, neste ato

represenlada pelo Sr. GLE1BE ROSA MÁXIMO, portador do RG n°. 1.336.373 SSP/PA e do CPF

n°. ! 85.589.842,04, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm entre si ajustado o

presente Termo Aditivo, que se regerá pela Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993. observadas as

cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo aditivo tem por objeto o acréscimo de aproximadamente de

8,65B4%, correspondente a prestação de serviços de engenharia para a execução de adaptação

da atual área do arquivo para abrigar o Núcleo de Conciliação do Fórum Trabalhista de Três

Lagoas - MS.

Parágrafo único. Os serviços a serem prestados e os vatores sflo os descritos

na planilha anexa a este Termo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL

O presente termo adilivo tem fundamento legal no art. 65, inciso I, "b" § r

da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS

O valor do acréscimo é de RS 6.922,98 (seis mil novecentos e vinte e dois reais
e noventa e oito centavos).

Parágrafo único; O valor total do contrato passará a ser de RS 86.B79.15

(oitenta e seis mil, oítocentos e setenta e nove reais e quinze centavos).
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CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas inerentes ao presente termo aditivo correrão â conta do

Orçamento do CONTRATANTE, no Programa de Trabalho Resumido PTRES 085252 (Apreciação de

Causas na Justiça do Trabalho) e Natureza de Despesa 33.90.39 (Outros Serviços de Terceiros - PJ),

conforme a nota de empenho 2015NE000370, no valor de R$ 6.922,98 (seis mil novecentos e virle e

dois reais a noventa e oilo centavos), emitida em 20.2.2015.!

CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO
i

Nos termos do artigo 61, parágrafo único da Lei n° 8.666/93. o

CONTRATANTE providenciará, até o 5n (quinto) dia úlil do mês subsequente ao da assinatura do

presente termo aditivo, a rem«ssa do extraio deste documento para a publicação, às suas

expensas, no Diário Oficial da UnlSo. !

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Ficam mantidas as demais condições do conlrato ora aditado,

permanecendo Integras, firmas e valiosas Iodas as cláusulas anteriores.
i

E, por assim estarem Justas e contratadas, assinam o presente instrumento

em 1 (uma) via, na presença de 2 (duas) testemunhas. I

Campo Grande-MS, 25 de fevereiro de 2015.

GERSON MARTIN&DrÍQLIVEi

GLEI BE

P/CONTRATADA

TESTEMUNHAS

o E. Mendonça
S^üo de Contratos
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01 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES IHmca

COMPLEM6NTAHES (Impa! cala a telhado)

ura pva. duaa damaos f1efp>

JflSTmHÇÀÒM WWUAftUfl ftUÉIidB8Tro3

101 7
LHA SUBHtPOR EM CHAPA ACÓÒ 2 LÂMPADAS

FLUORESCENTES 4V*l (COMPLETA. INCL REATOR PART RÁPIDA E

L«WPADAS
18.D0 117.Í9 2 120.il

ELETRICISTA COW ICAROOS COMPLEMENTAHE

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 21.60 0,00 10,81 10.81 333.50

SUBTOTAL 2.62S.JJ

CALHA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO NUMERO 24,

DESENVOLVIMENTO DE BOCM
17.90 73.60 0,00 73.60

WEMOÇAO DE RUFO OU CALHA METÁLICA

FIRADA OE TELHAS ONOULADAS

DESCOtrto CONTRATUAL {*ATit.)
SUBTOTAL SUBTMl0»fe DEBCOUTO COMTRATDAL

i_ JL ji_
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